
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DAS VERTENTES 
CASA LOURENÇO PEREIRA DE MENDONÇA 

PROIETO DE LEI N.1 OZ, de 03 de fevereiro de ZOZ6. 

Dlspc'le sobre a denomlnaç.lo do Campo 

Municipal do Distrito de Capela Nova 

e determina outras providências. 

O Presidente da Ornara Municipal de Vereadores das Vertentes-PE, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo ard10 101, do Regimento Interno, apr~enta para a 

apreciação deste Plenário o seguinte Projeto de Lei: 

Artigo 1.'- Fica autorizada a denominação do *Campo MunJdpaJ Fernando Gonçalves de 

Oliveira", sit'Uado no Distrito de Capela Nova, Município das Vertentes-PE. 

Artigo 2.•- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3,t. Revogam-se as disposlçõe-s em contr.irio. 

Vertentes-PE, 03 de fevereiro de 2026. 
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